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ATOS DO CMDC

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 170/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Chefe de Gabinete do Presidente da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. Marcelo 
Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, em con-
formidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
resolvem:
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor ORLI CALBUSCH, matrícula nº 34, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Técnico em Contabilidade”, pelo período de 03 (três) dias, de 04.07 a 
06.07.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de julho de 2022. 
 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

RAFAEL DA CUNHA
Chefe de Gabinete do Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA REALIZAÇÃO DE PA-
LESTRA INTITULADA “CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ NO PERÍODO ELEITORAL”, COMO 
PARTE INTEGRANTE DO QUALIFICA CVI, PROMOVIDO PELA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ, POR MEIO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO VEREA-
DORA MARIA ROSA HELENO SCHULTE.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. XX a 
XX, devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 
nº 07/2022, fundamentada no inciso II do art. 25, c/c o inciso VI do art. 13, ambos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, e os atos do procedimento em favor de ALEXANDRE 
DOS SANTOS PRIESS, inscrito no CPF sob nº 034.995.659-60, para prestação dos 
serviços supramencioandos no valor total contratado de R$ 1.000,00 (mil reais) para o 
período, e ordeno que se proceda a publicação do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 21 de julho de 2022.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2022

Registro no TCE nº: 8CC6B694806F910D6F5E6D98034F618B5B47C1C4

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante 
Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 
8.666/93, o palestrante ALEXANDRE DOS SANTOS PRIESS, inscrito no CPF sob 
o nº 034.995.659-60, para realização de palestra intitulada “Condutas vedadas aos 
agentes públicos da Câmara de Vereadores de Itajaí no período eleitoral”, como parte 
integrante do Qualifica CVI, promovido pela Câmara de Vereadores de Itajaí, por meio 
da Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, pelo valor global de 
R$ 1.000,00 (mil reais). Ratificação: Ver. Marcelo Werner. 

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2019 – Terceiro Termo Aditivo
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A
 (CNPJ: 02.558.157/0001-62)
Objeto: RENOVAÇÃO c/c REAJUSTE
Valor total anual: R$ 23.699,04 (vinte e três mil seiscentos e noventa e nove reais e 
quatro centavos).
Vigência: Até 23/07/2023
Fundamento legal: Artigo 57, inciso II c/c art. 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93 e 



Cláusulas Terceira e Vigésima do Contrato nº 11/2019.
Data de assinatura: 22/07/2022

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2022
Contratado: ALEXANDRE DOS SANTOS PRIESS CPF 034.995.659-60

Objeto: Contratação de palestrante para realização de palestra intitulada “Condutas 
vedadas aos agentes públicos da Câmara de Vereadores de Itajaí no período eleitoral”, 
como parte integrante do Qualifica CVI, promovido pela Câmara de Vereadores de 
Itajaí, por meio da Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte,  a ser 
ministrada pelo Palestrante Alexandre dos Santos Priess, no dia 25 de julho de 2022, 
no Plenário da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí, conforme Termo de Referên-
cia juntado aos autos do processo licitatório.

Valor: R$ 1.000,00 (mil reais)
Vigência: 03 (três) meses, a contar de 22 de julho de 2022. 
Fundamento legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 22/07/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2022
Contratado: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A CNPJ  nº 
86.781.069/0001-15

Objeto: Aquisição de inscrições visando capacitação de servidores da Câmara de 
Vereadores de Itajaí no Seminário Nacional “Advogados públicos e a nova Lei de 
Licitações – temas e novidades que devem ser conhecidos por assessores, pocuradores 
jurídicos e profissionais do controle”, em formato presencial, realizado pela Zenite 
Informação e Consultoria S/A.

Valor: R$ 12.285,00 (doze mil duzentos e oitenta e cinco reais).

Vigência: 03 (três) meses, a contar de 22 de julho de 2022. 
Fundamento legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 22/07/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2171/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante aos artigos 32 a 34, seção IX, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995 e em conformidade com a C.I. nº 420/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder REVER-
SÃO da aposentadoria por invalidez ao servidor SOLANO DE SOUZA, matrícula 
nº 4482001, e retorno às atividades do cargo de provimento efetivo de OPERADOR 
DE EQUIPAMENTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2172/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 423/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE 
TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, a servidora ANA PAULA PAULO EUFRASIO, matrícula nº 
864501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, pelo período de 
04 (quatro) dias, de 21 de junho de 2022 a 24 de junho de 2022.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2173/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 423/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE 
TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, a servidora DENISE SOUZA ROZZA, matrícula nº 1928301, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚ-
DE, pelo período de 10 (dez) dias, de 06 de julho de 2022 a 15 de julho de 2022.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2174/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 423/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora ILDA CAVALLERI VAILATTI, matrícula nº 2279801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, pelo período de 62 (sessenta e dois) dias, de 28 de junho de 2022 a 28 de 
agosto de 2022.

Itajaí, 22 de julho de 2022.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2175/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 422/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 
02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ALINE 
THAIS DO ROSÁRIO, matrícula nº 1850803, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período 
de 21 de julho de 2022 a 20 de julho de 2023.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2176/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 422/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
ELEDIANE MOREIRA DA SILVA CORDEIRO, matrícula nº 2036501, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 
(trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando 
a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 14 de julho de 2022 a 13 de 
julho de 2023.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2177/2022

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 422/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora SIMONE 
CONTI PEREIRA, matrícula nº 99602, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trin-
ta) horas semanais, pelo período de 21 de julho de 2022 a 20 de julho de 2023.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2178/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1398/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, ao servidor ANDERSON PEDRO-
SO ITURBIDES, matrícula nº 2198501, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 01 
de agosto de 2022 a 31 de julho de 2024.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2180/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1399/2022, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da 
servidora DARIELY DAIANE STIEHLER DA ROSA, matrícula nº 432701, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 05 de julho de 
2022 a 01 de novembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 02 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2182/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0280, de 27 de janeiro de 2006, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 403, de 09 a 13 de fevereiro de 2006, que concedeu Licença 
Prêmio a servidora ANDREA REGINA MARQUES PADILHA, matrícula nº 885901, 
onde se lê: “referente ao QUINQUÊNIO 1993/1998”, leia-se: “referente ao QUIN-
QUÊNIO 1998/2003”.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2183/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora HILDA APARECIDA BARCOTE, matrícula nº 
721901, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2184/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, ao servidor THIAGO DUARTE, matrícula nº 1864701, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2023 a 30 de 
abril de 2023.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2185/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PAULO CESAR RAMOS, matrícula nº 
1154501, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de 
março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI



PORTARIA Nº 139/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ELIANE CARDOSO ANTUNES, matrícula n° 1254412, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 01/02/1999 a 13/04/1999, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 13 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 14/03/2000 a 31/03/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 17 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 02/04/2000 a 12/04/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 11 dia(s);  
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 13/04/2000 a 12/05/2000, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 18/09/2000 a 01/10/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 14 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 12/03/2001 a 30/03/2001, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 19 dia(s);  
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 16/09/2002 a 14/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 29 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 08/03/2003 a 05/06/2003, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 06/06/2003 a 03/09/2003, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 04/09/2003 a 02/11/2003, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 29 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 03/11/2003 a 30/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 28 dia(s); 
junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, pelo período 
compreendido entre 11/02/2004 a 30/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 20 dia(s); junto ao MUNICIPAL DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
09/02/2005 a 23/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto ao 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 22/12/2006, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s);  junto ao MUNICÍPIO DE ITA-
JAÍ, pelo período compreendido entre 12/02/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 

ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s);  junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período com-
preendido entre 01/02/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 
19 dia(s);  junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, pelo 
período compreendido entre 08/02/2010 a 30/03/2010, correspondendo a 00 ano(s) 01 
mês(es) e 23 dia(s);  junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 
entre 25/02/2009 a 22/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 28 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/04/2010 a 
31/05/2010, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 07/06/2010 a 07/09/2010, correspon-
dendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 01 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 01/02/2011 a 21/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 21 dia(s);   junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 
entre 08/02/2012 a 20/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 15/02/2013 a 
20/12/2013, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 06 dia(s);  junto ao MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 03/02/2014 a 01/05/2014, corres-
pondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 29 dia(s); totalizando 3713 (três mil, setecentos e 
treze) dias, correspondendo a 10 ano(s) 02 mês(es) e 03 dia(s), conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº 14001020.1.00141/22-0, em 05/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 140/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o Art. 110 da Lei 
Complementar n° 13/2001, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n° 135/22, publicada no Jornal do Município Edição nº 
2561, em 15 de julho de 2022, que revisou a Aposentadoria por Invalidez da servidora 
SHIRLEY PRADO, matrícula n° 1959901, conforme segue: onde se lê “alterando a 
proporcionalidade do benefício de 26,4840% para 59,6986%”, leia-se “alterando a 
proporcionalidade do benefício de 26,4840% para 57,9543%”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 141/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor PAULO SERGIO MEYER, matrícula n° 412101, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico em Atividades Administrativas, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a BANCO BRADESCO S.A, pelo período compreendido entre 15/04/1981 a 
13/02/1986, correspondendo a 04 ano(s) 09 mês(es) e 29 dia(s); junto a MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/04/1987 a 31/05/1987, correspon-
dendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 01/06/1987 a 31/05/1990, correspondendo a 03 ano(s) 00 
mês(es) e 00 dia(s);  junto a ESTEIO ENGENHARIA E AERO LEVANTAMENTOS 
SA, pelo período compreendido entre 21/01/1998 a 09/07/1999, correspondendo a 01 
ano(s) 05 mês(es) e 19 dia(s); totalizando 3.453 (três mil, quatrocentos e cinquenta e 
três) dias, correspondendo a 09 ano(s) 05 mês(es) e 18 dia(s), conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº 20021020.1.00083/19-8, em 28/06/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de julho de 2022.



MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 142/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ELISA DE CARVALHO, matrícula n° 1965002, ocupante do cargo efetivo 
de Orientador Educacional, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC, pelo 
período compreendido entre 17/12/2011 a 04/04/2013, correspondendo a 01 ano(s) 
03 mês(es) e 18 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 04/02/2015 a 31/07/2015, correspondendo a 00 ano(s) 
05 mês(es) e 27 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 10/08/2015 a 22/12/2015, correspondendo a 00 ano(s) 
04 mês(es) e 13 dia(s);  junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 17/02/2016 a 31/07/2016, correspondendo a 00 ano(s) 
05 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 01/08/2016 a 21/12/2016, correspondendo a 00 ano(s) 04 
mês(es) e 21 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 
entre 03/02/2014 a 18/12/2014, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 16 dia(s);  
totalizando 1414 (hum mil, quatrocentos e quatorze) dias, correspondendo a 03 ano(s) 
10 mês(es) e 19 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00335/17-
0, em 05/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí]

PORTARIA Nº 143/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora TERESA CRISTINA BERNARDES PORTILHO, matrícula n° 841001, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a SANSEI ARTEFATOS DE PLASTICO E TECIDO LTDA, pelo período compre-
endido entre 22/09/1986 a  30/03/1987, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 09 
dia(s); junto a METALFLANDRES COMERCIO E INDUSTRIA DE FLANDRES 
LTDA, pelo período compreendido entre 01/08/1989 a 12/12/1989, correspondendo a 
00 ano(s) 04 mês(es) e 12 dia(s); junto a ORSEGUPS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, pelo período compreendido entre 15/04/2002 a 27/07/2005, correspondendo 
a 03 ano(s) 03 mês(es) e 13 dia(s);  totalizando 1524 (hum mil, quinhentos e vinte e 
quatro) dias, correspondendo a 04 ano(s) 02 mês(es) e 04 dia(s), conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob 
o protocolo nº 14001120.1.00011/22-9, em 17/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 144/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 

servidora SANDRA APARECIDA PERIN STRINGARI, matrícula n° 4851001, 
ocupante do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 12/03/1990 a 
31/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 19 dia(s);  totalizando 0019 
(dezenove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 19025010.1.00009/22-0, em 
01/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.649, DE 22 DE JULHO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 152829/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou 
judicial, uma área de 346,68m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, 
objeto da Matrícula nº 30.941, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itajaí, localizada na Rua José Tomas da Rocha s/nº, bairro Santa Clara, de 
propriedade de ERONILDO FRANCISCO, inscrito no CPF sob o nº 953.434.319-68, 
e de sua esposa MARGARETE FRANCISCO, inscrita no CPF sob o nº 785.794.299-
49.
Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada às obras de implantação 
do binário da Avenida Osvaldo Reis. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.648, DE 21 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 157251/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 578.000,00 



(quinhentos e setenta e oito mil de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para drenagem e pavimentação 
das ruas Jacob Khnis e trecho 2 da Manoel Dário Custódio através de convênio com 
o Ministério do Desenvolvimento Regional pelo contrato de repasse nº 900546/2020/
MDR/CAIXA:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.8/749
Valor: R$ 578.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 578.000,00 
(quinhentos e setenta e oito mil de reais), será coberto com recurso proveniente de 
provável excesso de arrecadação na fonte de recurso. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



DECISÃO
Processo Administrativo Disciplinar Nº 003/SME/2022
Vistos, etc.
Recebo o Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar, na forma do artigo 
208 da Lei 1.920/1981, combinado com o artigo 142 da Lei 2.960/1995, emitido 
pela Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar nos autos do processo em 
epígrafe, homologando-o por seus próprios fundamentos.
Acolho integralmente o relatório final apresentado pela Comissão, o qual passa a 
fazer parte integrante desta decisão, e determino o ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo Disciplinar.
Publique-se esta decisão e Intime-se.

Itajaí/SC, 21 de julho de 2022.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021

Processo Administrativo Nº 2021-GRH-058399

ADITIVO 001 - CONTRATO Nº 059 2021

Contratada: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE; CNPJ sob nº 
05.342.580/0001-19. Diretor Presidente: Francisco Palacio Leite, CPF: 285.335.007-
00. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente 
de Integração de Estágios, referente aos serviços de administração do Programa de 
concessão de vagas de estágio não-remuneradas e remuneradas (obrigatório e não-o-
brigatório) a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cur-
sos vinculados à estrutura com nível médio, técnico e superior (Lei nº 11888/2008), 
público e particular, oficiais e reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento 
estejam diretamente relacionadas com as atividades com vistas a gestão das bolsas 
de estágio do SEMASA.  Aditivo no valor de R$ 3.311,72 (três mil, trezentos e onze 
reais e setenta e dois centavos) e PRORROGADO o prazo de execução e vigência do 
contrato 059/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 22/07/2022 a 22/07/2023. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 21/07/2022.

Itajaí/SC, 21 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021

Processo Administrativo Nº 2020-GRH-058399

ADITIVO 001 - CONTRATO Nº 059 2021

Contratada: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE; CNPJ sob nº 
05.342.580/0001-19. Diretor Presidente: Francisco Palacio Leite, CPF: 285.335.007-
00. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente 
de Integração de Estágios, referente aos serviços de administração do Programa de 
concessão de vagas de estágio não-remuneradas e remuneradas (obrigatório e não-o-
brigatório) a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cur-
sos vinculados à estrutura com nível médio, técnico e superior (Lei nº 11888/2008), 
público e particular, oficiais e reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento 
estejam diretamente relacionadas com as atividades com vistas a gestão das bolsas 
de estágio do SEMASA.  Aditivo no valor de R$ 3.311,72 (três mil, trezentos e onze 
reais e setenta e dois centavos) e PRORROGADO o prazo de execução e vigência do 
contrato 059/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 22/07/2022 a 22/07/2023. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 21/07/2022.

Itajaí/SC, 21 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022
Processo Administrativo Nº 2022-DTI-072261

REGISTRO NO TCE/SC: E7CA50FAB9B8605CA03D2D1B9FDA8F2ECE53A5D8

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de equipa-
mentos para Infraestrutura de Tecnologia, com serviços de instalação, configuração, 
migração e transferência de conhecimento, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 04 de agosto de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC,  21  de  julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072402

REGISTRO NO TCE/SC: CA6FDCD4A2DA8BA05E0E4DC9015353A502963131

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a aquisição de 
Quatro Tanques com Capacidade Nominal de 25 Mil Litros Cada (Norma ABNT 
NBR 17505-2:2013), Em Polipropileno - PP, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14h00 do dia 03 de agosto de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 21 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO DOS MEMBROS QUE IRÃO COMPOR A 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA A AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS, 

REFERENTES À CONCORRÊNCIA 012/2022  SEMASA. 

 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e dois, no setor de licitações e 

contratos do SEMASA, situada na Rua Heitor Liberato, 1.200 Vila Operária - Itajaí - SC, às 14:30 

horas, a Comissão de Licitação (Portaria 026/2022), sob a Presidência da Senhora Rosmeire 

Coelho Pontes, com a participação dos Membros: Douglas Valim, Juarez Campos e Claudio 

Roberto Prateat reuniu-se para a realização da sessão pública do sorteio previsto no § 2° do 

art.10 da Lei 12.232/10, que definirá os membros que irão compor a subcomissão técnica de 

avaliação das propostas técnicas da  Concorrência Pública n° 012/2022, Processo Administrativo 

Nº 2022-COM-073039, que trata da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE PARA O SEMASA DE ITAJAÍ. Presentes, também, Natália Simões Pires da 

Costa,   e Anna Bárbara Medeiros, ambas representantes do SEMASA  Assessoria de 

Comunicação. Destaca-se, que a Portaria n° 006, de 06 de julho de 2022 foi publicada no Jornal 

Oficial do Município no dia 08 de julho de 2022 (Página 28  ano XXI  Edição 2558) dando 

cumprimento ao que dispõe o § 4° do Art. 10 da Lei 12.232/10. Dando início a sessão, foi efetuada 

a leitura dos nomes dos indicados na Portaria supra citada e na sequência, foram preparados e 

conferidos os papéis com os nomes da relação. O sorteio foi processado de acordo com a 

exigência do § 9° do artigo 10 da Lei 12.232/2010, na seguinte ordem: 1º Luciana de Souza Leão 

Fonseca; 2º nome: João Francisco de Borba; 3º nome: Luciano Sens; 4º nome: Natália Simões 

Pires da Costa; 5º nome: Adilson do Amaral; 6º nome: Maikeli Alves de Anhaia; 7º nome: André 

Luiz Huscher; 8º nome: Sheila Adriana Cardozo da Silva; 9º nome: Anna Bárbara Medeiros;. 

Findado o sorteio, obteve-se a seguinte composição da Subcomissão Técnica de Avaliação:  

Luciana de Souza Leão Fonseca; João Francisco de Borba e Luciano Sens, sendo que o 

primeiro e o terceiro profissionais com vínculo funcional e o segundo profissional sem vínculo 

funcional ou contratual com o SEMASA. Proferido o resultado do sorteio, não houve nenhuma 
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manifestação dos presentes. Publique-se o extrato da presente ata. Nada mais havendo a tratar, 

foi encerrada a sessão às 14:42 hs, e eu Juarez Campos, lavrei a presente ata que depois de 

lida e aprovada passa ser assinada pelos presentes. 

 
 
 
 

Rosmeire Coelho Pontes 
Presidente da Comissão e.e. 

 
 
 
 
 

Juarez Campos 
Membro 

Douglas Valim 
Membro 

 

 

Claudio Roberto Prateat      
Membro 

 

Natália Simões Pires da Costa 
Relações Públicas SEMASA 

 

Anna Bárbara Medeiros 
Jornalista - SEMASA 

 



ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 46/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  MANTOVANI PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 84.914.779/0001-40
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO QUEEN EXPERIENCE IN CONCERT NO DIA 
18 DE AGOSTO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  18/08/2022
VALOR: R$ 1.238,40 (HUM MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUA-
RENTA CENTAVOS)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 45/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ - FEAPI
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO CERTIFICAÇÃO DOS CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES, NO DIA 04 DE JULHO DE 2022 NO AUDITÓRIO DO CENTREVEN-
TOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  04/07/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 47/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZIG ZAG
CNPJ: 09.080.376/0001-28
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO FESTA DE ENCERRAMENTO 2022 NO DIA 23 
DE NOVEMBRO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  23/11/2022
VALOR: R$ 1.238,40 (HUM MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUA-
RENTA CENTAVOS)
Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 48/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  OMAKE
CNPJ: 21.323.136/0001-02
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO 13º OMAKE NOS DIAS 26 E 27 DE NOVEMBRO 
DE 2022, SENDO O DIA 25 DE NOVEMBRO PARA MONTAGEM, NO PAVI-
LHÃO ANEXO E AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  25 ATÉ 27/11/2022 (SENDO DIA 25 PARA MONTAGEM)
VALOR: R$ 6.266,30 (Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 49/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  SITE PARTY
CNPJ: 31.262.185/0001-36
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO EVENTO AUTOMOTIVO, NO DIA 27 DE AGOSTO 
DE 2022, NO PAVILHÃO ANEXO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  27/08/2022
Valor: R$ 2.476,80 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centa-

vos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 50/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  LOW CAR
CNPJ: 37.049.420/0001-72
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO FEIRA LOW CARS 047, NOS DIAS 26 E 27 DE 
NOVEMBRO DE 2022, SENDO O DIA 25 DE NOVEMBRO PARA MONTAGEM 
E 28 DE NOVEMBRO PARA DESMONTAGEM, NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO 
CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência: 25 ATÉ 28/08/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 51/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: NC COMUNICAÇÃO S.A. 
CNPJ: 79.227.963/0012-35
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO AÇÃO SOCIAL NSC, NO DIA 30 DE JULHO DE 
2022, SENDO O DIA 29 DE JULHO PARA MONTAGEM, NO PAVILHÃO PRIN-
CIPAL DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência: 25 ATÉ 28/08/2022
Valor: SEM ÔNUS

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 008/22 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/22 - CONTRATADA: 
CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS DE SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Aquisição de um equipamento sensor 
para substituição de equipamento danificado para a Superintendência do Porto de 
Itajaí, tudo em conformidade com o respectivo Edital de Licitação do Pregão Presen-
cial nº 008/22 e demais atos vinculados à adjudicação ora formalizada, inclusive as 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência e/ou Projeto Básico do 
Edital. VALOR: o valor total de R$ 35.672,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta 
e dois reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento referente ao objeto ora con-
tratado será efetuado em uma única parcela, pela CONTRATANTE, após a entrega da 
nota fiscal juntamente com o sensor e após a conferência das especificações de acordo 
com presente termo de referência – Anexo I, do Edital, Nota fiscal está devidamente 
atestada pela FISCALIZAÇÃO, em até 20 (vinte) dias após o protocolo da nota fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “181” 4.4.90.52.00 Equipamentos e material Perma-
nente. DATA DE ASSINATURA: 13/07/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 026/22 ao CONTRATO Nº 018/19. CONTRATADA: ELETRO AL-
TIMAS LTDA EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 018/19 referente Pregão 
Presencial 005/19, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 18/07/2022 e encer-
rando-se em 17/07/2023. VALOR: Total anual de R$ 44.693,82 (quarenta e quatro mil 
seiscentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: nº “172” 3.3.3.90.39.00 – Outros serviços – Terceiros – Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 105 DE 22 DE JULHO DE 2022
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;



RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, CRISTIANO DE SOUZA empregado público ocupante do cargo 
efetivo de guarda portuário, para exercer interinamente a função de confiança de 
CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar de 30 de julho de 2022.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 Itajaí, 22 de julho de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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43017 - CELLUS MÓVEIS E DIVISÓRIAS CORPORATIVAS EIRELI (08.295.623/0001-40)

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

1 84365 - DIVISÓRIAS PISO/TETO 
FIXA EM PAINEL CEGO

m² PROPRIA 1.022,4  930,50  951.343,20

2 84366 - DIVISÓRIAS PISO/TETO 
VIDRO DUPLO LAMINADO

m² PROPRIA 975,6  
1.686,90

1.645.739,64

3 84368 - PORTA CEGA DE ABRIR 
-  confeccionada em aglomerado 
maciço com 38 mm de espessura

Un PROPRIA 2  
5.203,80

 10.407,60

4 84367 - PORTA VIDRO DUPLO 
DE ABRIR

Un PROPRIA 94  
5.404,16

 507.991,04

Total (R$): 3.115.481,48
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do Chamada pública nº 004/2022, cujo objeto consiste no CREDENCIA-
MENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTI-
DADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTI-
TUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

MÁRCIO PETRUY

Itajaí, 15 de julho de 2022. 

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

Convênio de Adesão do Município e BB Previdência ao  
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CONVÊNIO DE ADESÃO QUE CELEBRAM, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, 
E, DE OUTRO LADO, A BB PREVIDÊNCIA, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Das PARTES: 
 
De um lado, 
o MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001-52, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade de Itajaí  SC, na Rua Alberto 
Werner, nº 100, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Volnei José 
Morastoni, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº 5.796.600 SSP/SC e CPF nº 171.851.739-49, com domicílio em ITAJAÍ/SC no uso 
de suas competências, doravante denominado PATROCINADOR, 
 
e, de outro lado, 
a BB PREVIDÊNCIA - FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL, entidade fechada 
de previdência complementar, sem fins lucrativos, com sede no Setor de Autarquias 
Norte - SAUN Quadra 5, bloco B, Ed. Banco do Brasil (Torre Central)  2º Andar  Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.040-912, CNPJ/MF sob o n.º 00.544.659/0001-09, neste 
ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor Presidente, Sr. Eder 
Luiz Menezes de Faria, brasileiro, casado, bancário, identidade nº M3617452, 
SSP/MG, CPF nº 626.084.106-00 e por sua Diretora de Operações e Relacionamento 
com Clientes, Sra. Cristina Yue Yamanari, brasileira, solteira, bancária, identidade nº 
368152364 - SSP/SP, CPF nº 297.289.368-93, ambos com domicílio comercial em 
Brasília (DF), doravante denominada BB Previdência, ou simplesmente ENTIDADE, 
 
Celebram o presente Convênio de Adesão ou simplesmente Convênio com respaldo 
no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de maio de 2001 que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Convênio de Adesão é a formalização da adesão do 
PATROCINADOR ao Plano de Benefícios BBPrev Brasil, doravante denominado 
apenas PLANO, sob a administração da ENTIDADE, na forma aqui ajustada. 
 
1.2. O PLANO, que assegura benefícios previdenciários complementares, destina-se 
aos servidores públicos abrangidos pelo regime de previdência complementar na 
forma do regulamento próprio.  
 
1.2.1. As partes declaram conhecer e se comprometem a respeitar todos os termos e 
condições constantes do estatuto da entidade e no regulamento do PLANO e demais 
documentos a este vinculados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR 
 
2.1. São obrigações do PATROCINADOR: 
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a) cumprir e fazer cumprir, fielmente, as disposições legais, estatutárias da 
ENTIDADE, do regulamento do PLANO, e demais documentos a este vinculados; 
 
b) divulgar e oferecer a inscrição no PLANO aos servidores elegíveis, nos termos do 
regulamento do PLANO, disponibilizando o acesso a cópia do regulamento do 
PLANO e material que descreva, em linguagem simples e precisa, as suas 
características;  
 
c) recepcionar e encaminhar à ENTIDADE as propostas de inscrição dos interessados 
em participar do PLANO, bem como os termos de requerimentos e de opções 
previstos no regulamento, na forma convencionada entre as partes;  
 
d) fornecer à ENTIDADE, sempre que necessário, os dados cadastrais de seus 
servidores referidos no item 1.2 deste Convênio e respectivos dependentes, assim 
como, de imediato, as alterações funcionais e de remuneração que ocorrerem; 
 
e) comunicar à ENTIDADE a perda da condição de servidor, se participante do 
PLANO; 
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m) o valor correspondente à atualização e aos juros suportados pelo 
PATROCINADOR por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será 
revertido à conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso; e 
 
n) realizar eventuais aportes, a título de antecipação de contribuições previdenciárias 
futuras, mediante instrumento contratual próprio firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
 
3.1. São obrigações da ENTIDADE:  
 
a) atuar como administradora do PLANO no cumprimento de seus deveres, 
obrigações e responsabilidades e no exercício de seus poderes, direitos e faculdades; 

b) aceitar, nos termos do item 1.2 deste Convênio, a inscrição dos servidores 
elegíveis ao PLANO, bem como a indicação dos respectivos dependentes, assim 
reconhecidos no regulamento do referido PLANO; 
 
c) receber, do PATROCINADOR, as contribuições e demais prestações que forem 
devidas; assim como as contribuições de seus servidores vertidas ao PLANO, 
conforme a legislação aplicável, o estatuto da ENTIDADE, o regulamento do PLANO, 
e o Plano de Custeio; 
 
d) disponibilizar, para cada participante Certificado de Inscrição, cópia do regulamento 
atualizado e de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, 
as características do PLANO, preferencialmente por meio eletrônico; 
 
e) estabelecer, juntamente com o PATROCINADOR, um calendário para a 
transmissão de informações entre as PARTES, por meio eletrônico, a ser observado 
para registro de alterações cadastrais e financeiras de participantes; 
 
f) enviar arquivo mensal para o PATROCINADOR no formato acordado entre as 
PARTES, com as informações que, eventualmente, sejam alteradas pelo servidor 
diretamente junto à ENTIDADE, especialmente solicitações de cancelamento e 
alteração de alíquota de contribuição;  
 
g) remeter demonstrativos gerenciais periódicos ao PATROCINADOR, relativos ao 
desempenho do PLANO, especialmente relatórios mensais de investimentos e os 
balancetes, bem como as informações por este solicitadas; 
 
h) dar ciência, ao PATROCINADOR, dos demais atos que se relacionem com sua 
condição de patrocinador do PLANO; 
 
i) denunciar o presente Convênio em caso de inadimplemento contratual; 

 
j) manter a independência patrimonial do PLANO em relação aos demais planos sob 
a administração da ENTIDADE, bem como em face de seu patrimônio não vinculado 
e do patrimônio do PATROCINADOR; 
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k) aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas do PLANO nos ativos 
financeiros que estejam em acordo com a legislação em vigor e com a Política de 
Investimentos do PLANO;  
 
l) autorizar, a qualquer momento, a realização de auditorias diretas ou por empresa 
especializada e credenciada pelo PATROCINADOR, com pelo menos 60 (sessenta) 
dias de antecedência, e 
 
m) informar a todos os patrocinadores vinculados ao PLANO sobre eventual 
inadimplemento do PATROCINADOR em prazo superior a noventa dias, no que tange 
ao pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo 
das demais providências cabíveis. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA DE PATROCÍNIO 
 
6.1. O PATROCINADOR poderá, a qualquer momento e, justificadamente, denunciar, 
por escrito, o presente Convênio, observadas as disposições estatutárias, as regras 
legais aplicáveis e normas do regulamento, atendendo ainda ao disposto nos itens 6.2 
e 6.3 desta Cláusula. 

 
6.2. A manifestação do PATROCINADOR, no caso de requerimento de sua retirada 
do PLANO, será encaminhada, nos termos estatutários, à Diretoria Executiva da 
ENTIDADE, assim como ao órgão fiscalizador das entidades de previdência 
complementar, para a sua prévia aprovação. 
 
6.3. O PATROCINADOR retirante observará o cumprimento da totalidade de seus 
compromissos legais, regulatórios, estatutários e regulamentares, com o PLANO, no 
tocante aos direitos da ENTIDADE e dos participantes e assistidos. 
 
6.4 A retirada do PATROCINADOR não poderá acarretar quaisquer obrigações 
financeiras para a ENTIDADE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
 
7.1 O PATROCINADOR fica sujeito às sanções cíveis e administrativas cominadas 
pela legislação aplicável, pelo estatuto da ENTIDADE e pelo regulamento do PLANO 
no caso de descumprimento das obrigações contraídas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
 
8.1 A abstenção, por parte da ENTIDADE, do exercício de quaisquer direitos ou 
faculdades que lhe assistam, em virtude de lei, ato regulatório, contrato, regulamento 
ou deste Convênio, não implicará em novação, nem impedirá a ENTIDADE de 
exercer, a qualquer momento, esses direitos e faculdades. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DURAÇÃO DO CONVÊNIO 
 
9.1 O presente Convênio vigorará a partir da sua aprovação pelo órgão 
governamental competente e por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLUÇÃO DE QUESTÕES 
 
10.1. As questões referentes ao presente Convênio serão resolvidas com base nas 
disposições legais, regulatórias e regulamentares aplicáveis e submetidas, se 
necessário, aos órgãos competentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da cidade de Brasília (DF), para qualquer litígio oriundo do 
presente Convênio, renunciando, as PARTES, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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E, por estarem assim justas e acordadas as PARTES, seus representantes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e eficácia, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Brasília, 28 de junho de 2022. 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC 
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f) colaborar, quando requerido pela ENTIDADE, com o recadastramento de 
participante e de beneficiários do PLANO; 
 
g) descontar da remuneração de seus servidores referidos no item 1.2 deste 
Convênio as contribuições por eles devidas ao PLANO, bem como, tempestivamente, 
nos termos regulamentares, recolher essas contribuições e demais encargos 
juntamente com as de sua própria responsabilidade nos termos do regulamento do 
PLANO e do respectivo Plano de Custeio; 
 
h) fornecer à ENTIDADE, em tempo hábil, todas as informações e dados necessários, 
que lhe forem requeridos, bem como toda a documentação legalmente exigida, dentro 
das especificações que entre si venham a ajustar ou da forma exigida pelas 
autoridades competentes, responsabilizando-se pelos encargos, inclusive pelo 
pagamento de multas, que sejam imputadas pela ENTIDADE em decorrência de não 
observância das obrigações oriundas da legislação, deste Convênio, do estatuto da 
ENTIDADE, do regulamento do PLANO, e do Plano de Custeio; 
 
i) enviar à ENTIDADE arquivos mensais com as informações sobre os descontos 
efetuados, identificando o participante e as incidências da base de cálculo das 
contribuições, por rubrica, alíquota aplicada e o valor final descontado dos 
vencimentos ou subsídios, bem como a contrapartida patronal respectiva; 
 
j) indicar os órgãos responsáveis pelo envio das informações cadastrais e financeiras 
dos servidores que se vincularem ao PLANO; 
 
k) comunicar imediatamente quaisquer alterações nos dados acima indicados, de 
modo a garantir o permanente fluxo de comunicação entre as PARTES; 
 
l) arcar com o pagamento de multa com valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da arrecadação, no caso do descumprimento não justificado dos prazos de envio 
de informações cadastrais de participantes e assistidos; 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CONFIDENCIALIDADE 
 
4.1. As PARTES convenentes se comprometem a garantir o tratamento confidencial 
das informações levantadas ou fornecidas pelas mesmas, assumindo as seguintes 
obrigações: 
 
a) não divulgar quaisquer informações relativas aos respectivos bancos de dados e 
relatórios de cruzamento de informações; e 
 
b) não utilizar as informações constantes nos relatórios gerados para fins não 
aprovados e acordados entre as PARTES. 
 
4.2. O dever de confidencialidade não é oponível à ordem judicial ou determinação de 
autoridade pública competente para o acesso às informações. 
 
4.3. O dever de confidencialidade não se sobrepõe às informações que devem ser 
oferecidas pela ENTIDADE em razão do disposto na Lei Federal nº 9.613, de 03 de 
março de 1998, no Decreto Federal nº 5.640, de 26 de dezembro de 2005 e no Decreto 
Federal nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, nos estritos limites ali definidos, na 

o de bens, direitos e valores e 
acompanhamento de operações com pessoas politicamente expostas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CUSTEIO DO PLANO E DA SOLIDARIEDADE 
 
5.1. A responsabilidade do PATROCINADOR no custeio do PLANO, dar-se-á 
conforme estabelecido no regulamento do PLANO e no seu Plano de Custeio, 
inclusive a responsabilidade pelo custeio administrativo, observados os limites legais 
e regulatórios aplicáveis. 
 
5.2. Não haverá solidariedade obrigacional entre o PATROCINADOR e quaisquer 
outros patrocinadores do PLANO; e, de igual modo, com a ENTIDADE, enquanto 
administradora do PLANO. 
 
5.3. O PATROCINADOR do PLANO não responde pelas obrigações assumidas pela 
ENTIDADE em relação a qualquer outro plano de benefício sob a sua administração. 
 
5.3.1. A ENTIDADE manterá escrituração própria dos recursos destinados ao PLANO, 
identificando-os separadamente como lhe determina as regras legais aplicáveis. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Volnei José Morastoni 

Prefeito do Município 
de Itajaí/SC 

  
BB PREVIDÊNCIA  FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL 

 
 

Eder Luiz Menezes de Faria Cristina Yue Yamanari 
Diretor Presidente Diretora de Operações e 

Relacionamento com Clientes 
 

Testemunhas: 
Nome: Fernanda Feller 
RG nº: 5.542.383 - SSP/SC 
CPF nº: 085.911.859-27 

Nome: Juliana de S. Cardozo Parente 
RG nº: 2215066 SSP/DF 
CPF nº: 005.262.571-05 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2022

CHAVE TCE: 32A9D589747012D0D44B00A8CFC8D954838D1B4E

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 

Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-

MENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTI-

DADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTI-

TUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 

JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 

NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, conforme 

especificado no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O 

edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 31 de 

agosto de 2022, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no 

endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 21 de julho de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo



Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOAL SANTOS & CIA. LTDA. ME
CNPJ: 10.679.495/0001-80
Quadro Societário: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, CARLOS ANTONIO DOS 
SANTOS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 106630/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA A 
POLÍCIA CIVIL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 01/07/2022 a 
30/06/2023, tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços, conforme 
solicitação anexa ao SIPE nº 106630/2022.
Data Assinatura: 07/06/2022
Valor: 138.571,88  (cento e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta 
e oito centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 097/2022 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP
CNPJ: 19.354.317/0001-54
Quadro Societário: MARIA DE LOURDES DALAGO ,NIVALDO ALEXANDRE,-
GUSTAVO DE ALMEIDA ALEXANDRE 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152810/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA ACOLHIMENTO DE PES-
SOA ADULTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. KATIA MILENE CABRAL, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 21/07/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118/2022 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP
CNPJ: 19.354.317/0001-54

Quadro Societário: MARIA DE LOURDES DALAGO , NIVALDO ALEXANDRE,-
GUSTAVO DE ALMEIDA ALEXANDRE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 151318/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 06 (SEIS) VAGAS PARA ACOLHIMENTO INSTI-
TUCIONAL DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. KATIA MILENE CABRAL, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 21/07/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 156/2022 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: RESIDENCIAL GERIÁTRICO BETEL LTDA
CNPJ: 36.950.093/0001-62
Quadro Societário: CHARLLES WILLIAN CORREA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152748/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) VAGAS PARA O ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS, EM CARÁTER EMERGENCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. KATIA MILENE CABRAL, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 21/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL ALGODÃO DOCE LTDA 
CNPJ: 34.414.519/0001-38
Quadro Societário: ROBERTO CARLOS LAURIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 148805/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a alteração da razão social da contratada onde, 
conforme documentação  anexa ao processo SIPE nº 148805/2022-e, passa a ser 
CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL ALGODÃO DOCE LTDA.
Data Assinatura: 21/07/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIRECIONAL SINALIZACAO  VIARIA LTDA
CNPJ: 05.484.036/0001-01
Quadro Societário: MARIO CESAR DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 145504/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM E INSTALAÇÃO DE PLA-
CAS DE INFORMAÇÕES VISUAIS E PREVENTIVAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/08/2022 a 31/07/2023, e de execução, pelo período de 01/08/2022 a 31/07/2023, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, conforme justificativa 
técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 21/07/2022
Valor: 104.641,12  (cento e quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais e doze 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 224/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSÉ IDEZONE DE SOUZA
CPF: 246.578.329-72
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152179/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA NESTOR DOS 
SANTOS, 1131, BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, QUE SERVIRÁ PARA A 
INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ARTE E LAZER VOTORANTIM.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 01/08/2022 a 30/09/2022, tendo em vista a necessidade da locação, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 21/07/2022
Valor: 14.085,10  (quatorze mil, oitenta e cinco reais e dez centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGENTSERV SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 21.278.909/0001-86
Quadro Societário: ALCIDES DE JESUS JUNIOR



Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 143080/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência contratual, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 02/09/2022 a 01/09/2023, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 21/07/2022
Valor: 480.487,37  (quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e 
trinta e sete centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 199/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANA PAULA DA MOTTA ME
CNPJ: 26.732.401/0001-20
Quadro Societário: ANA PAULA DA MOTTA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 202/2022
Número do Processo: 117799/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVISÃO ORTOGRÁFICA E GRAMATICAL E FORMATAÇÃO DAS MATRIZES 
DE OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO E APRENDIZAGEM E DAS MATRI-
ZES DE HABILIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ, PARA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Data Assinatura: 22/07/2022
Valor: 8.450,00  (oito mil e quatrocentos e cinquenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2022, permitin-
do-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.533.042/0001-37
Quadro Societário: Rogério Ivrsen Dubois 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 11016/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE SERVIDORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 22.000 km, para o item 2 (van), 
totalizando o valor de R$ 80.960,00 (oitenta mil, novecentos e sessenta reais) , no 
percentual de 16,67%, conforme justificativa apresentada no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 22/07/2022

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2022 
CHAVE TCE: 3791DE48170F5AEA3B6AE9FD343CC2C73C28CBF4
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 04 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS BRITADOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 04 DE 
AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 21 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 232/2022 
CHAVE TCE: 2C3063ACF70B671D9256511BF92A0A9D8EA9D453
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 04 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é LAVAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DIS-
PUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 233/2022 
CHAVE TCE: 4FF0712D91C6610C95AC26B4668F43E1E0305465
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 04 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é LAVAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DIS-
PUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2022 
CHAVE TCE: 2F020F7BAC1F28822D49EA645E6FA25F32518A67
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 04 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE NOTÍCIAS SOBRE A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, VEICULADAS NAS MÍDIAS IMPRESSA (JOR-
NAL E REVISTA), ELETRÔNICA (RÁDIO E TELEVISÃO) E DIGITAL (SITES, 
PORTAIS DA INTERNET, BLOGS E REDES SOCIAIS), PARA A SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCOR-
RERÁ ÀS 11h00min DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2022 
CHAVE TCE: 0B26DCF7F46EC494DA8DF7088B39D012844894CE 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 05 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é FORNECI-
MENTO DE SISTEMA PARA GESTÃO DA CONTROLADORIA GERAL, COM-
POSTO PELOS MÓDULOS DE CONTROLE INTERNO, ANÁLISE GERENCIAL, 
GESTÃO DE RECURSOS ANTECIPADOS E CONTROLE DE CONSELHOS E 
COMISSÕES. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 236/2022 
CHAVE TCE: C21FA3B19B2B4E387BFF7A7C0F3FD5458DE4DCBA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 05 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE ASFALTO PRONTO CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE), ASFALTO FINO, CONFORME FAIXA C DO DENIT COM CAP 
50/70, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2022 
CHAVE TCE: BFCEB1D010400297B0943C77E61798381DDD028F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 05 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE AREIA FINA E MÉDIA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO DIA 05 DE 
AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2022 
CHAVE TCE: 18D40FF31AEEB18B113D15F714E494176EA6392F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 05 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCU-
LOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 

DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/2022 
CHAVE TCE: 2A040AB18F638944308279EC31EE8926DF3F659C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 05 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, NA MODALIDADE DE INFRA-
ESTRUTURA COMO SERVIÇO (INFRAESTRUCTURE AS A SERVICE – IaaS), 
PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2022 
CHAVE TCE: E8F2BAC2C29B4D2BDBDFC90A8E4C15CD06A6ECF7
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h30min do dia 05 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
11h30min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2022
CHAVE TCE: 7E6EB5472AEEC6F3F76BDCA37D84485A8AAB5E2F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modali-
dade Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENTRADA 
DE ENERGIA PARA A EB PROF. EDY VIEIRA W. ROTHBARTH, nas condições 
previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessa-
dos para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 
09 agosto de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 21 de julho de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022
CHAVE TCE: 010E6A06EF218570A28731DBFA74EBF092D93591
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO 
DE PISOS NA EB ANTÔNIO RAMOS, nas condições previstas no edital e em seus 
anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail: licitacoes@
itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 10 agosto de 2022, na 
Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, 
no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 22 de julho de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

 

 

 

 

 

 

 

 

 


